
Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 25/04/2024.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 25 de Abril de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3097

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
DECRETO Nº 057/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, resolve
REVOGAR
o Decreto Municipal nº 119/1997, o qual concedeu aposentadoria por idade, à GEMMA 
SCAPINI, CPF nº 017.865.849-99, por falecimento, a partir de 20 de abril de 2024.
O presente Decreto passa a surtir seus efeitos legais retroativos a 20 de abril de 2024.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 22 DE ABRIL DE 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito
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